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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RESUMO DE ATA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 034/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2022 

Objeto: Permissão de uso de GUICHE T21 – Localizada no TERREO - ESTAÇÃO RODOVIÁRIA 
(CADERNO), com 36,53 m2, para a finalidade de Bilhetagem (venda de Passagens), com Valor Inicial 
de Permissão de Uso Mensal de R$ 3.031,99. 
Aos 20/12/2022, às 08:30 horas, dado início aos trabalhos, conforme indicado no Edital, reuniram-se na 
sala de reunião da Empresa Municipal de Urbanismo de São José do Rio Preto,  localizada na Av. 
Philadelpho Manoel Gouveia Neto, 2150 – Pq. Setorial – Jd. Mona São José do Rio Preto – SP – CEP: 
15030-390, os membros da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, composta pela Sra. Patrícia Aragão Marcello - 
Presidente da Comissão de Licitação; Eduardo de Souza Magalhães e Silva - Vice-Presidente; Marcelo 
Alves de Souza, Membro e Charles Luís Justino Fernandes – Membro-Suplente para abertura do  
ENVELOPE 01 – Documentos de Habilitação e ENVELOPE 02 – Proposta Financeira; relativo à 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA EM EPÍGRAFE. Observadas as formalidades legais, inicialmente foi 
realizado o credenciamento dos representantes das empresas licitante VTR TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA e EXPRESSO SATÉLITE NORTE, não presente representante 
da empresa REAL EXPRESSO LTDA. Questionada pela empresa licitante VTR TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA quanto ao erro constante da Procuração apresentada pela 
empresa EXPRESSO SATÉLITE NORTE LTDA quanto ao número da Concorrência Pública (consta nº 
32/2022) sendo esta concorrência pública nº 034/2022, entretanto tendo em vista que o número do 
processo licitatório encontra-se correto (Processo nº 062/2022) e demais documentos identificados com o 
objeto do certame, sendo GUICHÊ T21, aceita a comissão a respectiva Procuração para credenciamento 
por considerar erro material, e apresentou certidão JUCEG atualizada nos termos do item 3.2.1 do Edital, 
fazendo-se constar. Posteriormente foram realizadas as consultas de apenados, e tendo em vista a 
emissão das certidões referentes a empresa REAL EXPRESSO LTDA e VTR TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA e em processo  licitatório anterior – Concorrência Pública nº 
019/2022 em 14/12/2022, pelo princípio da eficiência e economia junte-se a esses autos cópia das 
respectivas certidões, ato continuo a Presidente da Comissão  determinou a verificação de todos os 
envelopes pelos presentes que rubricaram os envelopes, os quais encontravam-se devidamente 
lacrados, posteriormente abertos os envelopes de habilitação e analisados todos os documentos e 
rubricados por todos os membros da Comissão e presentes, foi constatado que a empresa EXPRESSO 
SATÉLITE NORTE LTDA, foi considerada  INABILITADA, tendo em vista  não apresentou a última 
alteração do ato constitutivo, apresentou a Certidão de regularidade do FGTS vencida em 
17/12/2022, não apresentou a CND Emurb referente aos sócios (itens 10.2, alínea b; 10.3. alínea e, 
h e 10.8 do Edital); não cumpriu com todas as exigências estipuladas no edital.  Quanto a empresa  
REAL EXPRESSO LTDA; tendo em vista que apresentou CND Federal vencida em 06/11/2022, não 
apresentou CND referente aos Débitos de ISS e ICMS (CND Estadual e Municipal) apenas 
apresentando cadastro no Sintegra e Certidão Municipal de Débitos Imobiliários (IPTU e TLP) e 
não apresentou CND-Emurb referente aos sócios, não apresentou a Declaração Unificada (item 4 
do Edital); não cumprindo com todas as exigências estipuladas no edital e, portanto, foi considerada 
INABILITADA; item 10.3, alíneas c, d e h e 10.8 do Edital. Quanto a empresa VTR TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA, foi considerada HABILITADA, pelo cumprimento de todas as 
exigências editalícias. Ato continuo, de acordo com o Artigo 109 da Lei 8666/93 das Licitações abre o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos aos interessados. Ficam os mesmos 
notificados e aberto o prazo de direito de recurso previsto na Lei para interposição de recurso, contados 
da assinatura desta ata ou/publicação no Diário Oficial do Município e subsequentemente aberto o prazo 
idêntico para Contrarrazões de Recurso aos interessados, estando os mesmos intimados e assegurada a 
vista dos autos. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Nada mais 
havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, a ata foi lavrada, lida e achada conforme, 
aprovada, assinada pelos membros da Comissão e presentes. São José do Rio Preto, 20/12/2022. 
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